
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: ADRIANA BARRETO DOS SANTOS

   Endereço:  Povoado Matinha

    Complemento:

    Bairro: ZONA RURAL

    Cidade: TOBIAS BARRETO - Estado: SE - CEP: 49300000

Requerente:    Advogado(a): JOSÉ SILVANO ALVES MATOS  5874/SE

Requerente: JOSÉ MATHEUS SANTOS BARRETO REP POR SUA GENITORA MARIA ELENILDA DOS S 

   Endereço:  Povoado Matinha

    Complemento:

    Bairro: ZONA RURAL

    Cidade: TOBIAS BARRETO - Estado: SE - CEP: 49300000

Requerente:    Advogado(a): JOSÉ SILVANO ALVES MATOS  5874/SE

Requerente: JULIANA DOS SANTOS BARRETO

   Endereço:  Povoado Matinha

    Complemento:

    Bairro: ZONA RURAL

    Cidade: TOBIAS BARRETO - Estado: SE - CEP: 49300000

Requerente:    Advogado(a): JOSÉ SILVANO ALVES MATOS  5874/SE

Requerente: DANIEL SANTOS BARRETO

   Endereço:  Povoado Matinha

    Complemento:

    Bairro: ZONA RURAL

    Cidade: TOBIAS BARRETO - Estado: SE - CEP: 49300000

Requerente:    Advogado(a): JOSÉ SILVANO ALVES MATOS  5874/SE

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: RUA DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031205

Requerido:    Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 201985501650
Número Único: 0003289-73.2019.8.25.0075
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 28/08/2019
Competência: 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Obrigações - Espécies de Contratos - Sistema Financeiro da Habitação - Seguro
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  28/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201985501650, referente ao protocolo nº 20190827180105838, do

dia 27/08/2019, às 18h01min, denominado Procedimento Comum, de Seguro, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Av.: José David dos Santos, 1119-A – Centro de Tobias Barreto/SE 

CEP 49300-000 – E mail: silvanomatos@hotmail.com 

SILVANO MATOS ADVOCACIA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DR. JUIZ DE DIREITO DA ____ VARA 

CIVEL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO/SE 

 

Rito Ordinário 

 

ADRIANA BARRETO DOS SANTOS, brasileira, maior e capaz, 

portador do RG nº 3.821.526-8 SSP/SE 2ª via e sob CPF nº. 080.602.945.55, 

residente e domiciliado no Povoado Matinha nº. 2454. Município de Tobias 

Barreto/SE, CEP 49.3000. Sem endereço eletrônico de e-mail, JOSÉ MATHEUS 

SANTOS BARRETO, brasileiro, menor e capaz, portadora do RG nº 3.880.661-4 

SSP/SE, e CPF nº 085.661.565-01, representado por MARIA ELENILDA DOS 

SANTOS, brasileira, viúva, maior e capaz, portador do RG nº 3.135.354-1 

SSP/SE 2ª via e sob CPF nº. 006.805.975.22, residente e domiciliado no Povoado 

Matinha nº. 2454. Município de Tobias Barreto/SE, CEP 49.3000. Sem endereço 

eletrônico de e-mail. JULIANA DOS SANTOS BARRETO, brasileira, maior e 

capaz, portador do RG nº 3.680.468.1 SSP/SE 2ª via e sob CPF nº. 

070.289.095.22, residente e domiciliado no Povoado Matinha nº. 2454. Município 

de Tobias Barreto/SE, CEP 49.3000. Sem endereço eletrônico de e-mail. DANIEL 

SANTOS BARRETO, brasileira, maior e capaz, portador do RG nº 3.000.663.0 

SSP/SE 2ª via e sob CPF nº. 085.661.725.31, residente e domiciliado no Povoado 

Matinha nº. 2454. Município de Tobias Barreto/SE, CEP 49.3000. Sem endereço 

eletrônico de e-mail, sendo representado por seu advogado firmado in fine, 

mandato incluso, com endereço profissional transcrito no rodapé da inicial 

onde deverá receber intimações, citações e notificações vêm à presença 

de VOSSA EXCELÊNCIA ajuizar 

AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA – INVALIDEZ 

PERMANENTE 
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Av.: José David dos Santos, 1119-A – Centro de Tobias Barreto/SE 

CEP 49300-000 – E mail: silvanomatos@hotmail.com 

SILVANO MATOS ADVOCACIA 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS, DOS 

SEGUROS DPVAT S.A. inscrita com o CNPJ nº. 09.248.608/0001-04, 

estando localizada na Rua Senador Dantas, nº. 74. 5º Andar, Centro, Rio de 

Janeiro – RJ, com o CEP: 20031-205.  Pelos motivos de fato e de direito 

que a seguir expõem. 

PRELIMINARMENTE - DA GRATUIDADE PROCESSUAL 

 

A Carta Constitucional de 1988 e a Lei 1060/50 não fazem 

qualquer ressalva ao exercício da assistência judiciária, pouco importando 

a profissão ou as posses do pleiteante. O que se deve levar em conta é o 

sustento atual do requerente e sua família. Vejamos o que diz o art. 4º da 

Lei 1.060/50: 

“A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária 

mediante simples afirmação, na própria petição, de que não está em 

condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, 

sem prejuízo próprio e de sua família.” 

Ademais, o REQUERENTE é pessoa humilde, que vem passando 

por dificuldades financeiras, já que não consegue trabalhar por conta de 

que ficou com vários filhos menores para cuidar e sustentar sozinho, visto 

que, seu marido veio a óbito no acidente automobilístico e que motivou o 

ajuizamento desta demanda. 

 

1.0 - DOS FATOS 

A autora é viúva de Gilson Barreto Filho, portador do 

CPF nº 891.736.435-72 e com RG nº 642411 2ª via SSP/SE, 

falecido em 14/09/2015, vitima de acidente de trânsito, 
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Av.: José David dos Santos, 1119-A – Centro de Tobias Barreto/SE 

CEP 49300-000 – E mail: silvanomatos@hotmail.com 

SILVANO MATOS ADVOCACIA 

quando na BR, nas proximidades do povoado matinha interior 

de Tobias Barreto-SE. 

O atropelamento da vítima foi por uma moto, 

conforme se atesta no Boletim de Ocorrência (anexo) o sinistro 

ocorreu no dia 13/09/2015. Assim foi socorrido e levado para o 

hospital de Tobias Barreto e em seguida encaminhada para o 

HUSE em Aracaju onde veio a óbito no dia seguinte, conforme 

Declaração em anexo. No momento do acidente estava em companhia 

do amigo Berrinho e que presenciou o ocorrido, inclusive quando o autor do 

crime evadiu-se do local. 

Desta forma encaminhou-se na delegacia de polícia para 

registrar a ocorrência e nesse momento foi orientada dos direitos do 

seguro DPVAT. 

Ciente do seu direito ao seguro obrigatório (DPVAT), o autor, 

por meio de solicitação administrativa, promoveu os trâmites para 

conquistar o pagamento da apólice a titulo de FALECIMENTO, prevista na 

legislação que regula a matéria.  

Entretanto, FOI PROTOCOLADO PEDIDO 

ADMINISTRATIVO e que foi registrado o nº do sinistro 3151028735, no 

entanto, mesmo tendo entregue toda a documentação, o seu pedido foi 

arquivado. 

Depois abriu outro pedido administrativo e que gerou o nº de 

sinistro 3160444592, e que também foi negado. Ressaltamos que em anexo 

consta diversos protocolos de correspondência com AR para a seguradora, 

mas não conclui o pedido administrativo. 
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Av.: José David dos Santos, 1119-A – Centro de Tobias Barreto/SE 
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SILVANO MATOS ADVOCACIA 

Ressaltamos que tal conduta da REQUERIDA causa prejuízo a 

autora, pois está na eminência de prescrever seu direito, e tal fato pode 

ocorrer pela negligência da autora. 

A autora cita como tentativa as ligações realizadas para a 

REQUERIDA e que gerou o protocolo nº 1908478, 6108720, e anexa ainda 

diversas correspondências enviadas pelos correios. Além disso foram 

realizadas diversas ligações para os nº 0800 7732527, 0800 0221204, 011 

3156 1641, 21 4009 1709 conforme conta nos protocolos (nº. 01391786, nº. 

1253539) 

Salienta-se que o direito da autora, consiste no recebimento da 

indenização coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT, sendo lhe devido o 

valor de R$ 13.500.00 (treze mil e quinhentos reais), uma vez que resta 

comprovado na documentação acostada aos autos o nexo causal entre o 

acidente e a morte. 

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da 

indenização do seguro DPVAT, ora pleiteada, visto que a mesma pertence 

ao rol de seguradoras que compõem atualmente o consórcio referente ao 

convênio DPVAT. 

Diante de tamanho descaso nasce direito a autora em também 

ser indenizada em danos morais. 

Nesse sentido Excelência, em decorrência do acidente sofrido 

pelo Sr. Gilson Barreto Filho, culminado com o óbito, a requerente esposa 

do falecido, busca a tutela jurisdicional do Estado para fazer valer o seu 

direito. 
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Av.: José David dos Santos, 1119-A – Centro de Tobias Barreto/SE 

CEP 49300-000 – E mail: silvanomatos@hotmail.com 

SILVANO MATOS ADVOCACIA 

É preciso mencionar que a genitora bateu as portas do judiciário, 

processo 20178500370, porém não fora reconhecida sua legitimidade, mesmo 

tendo os filhos em comum com o falecido, todos ora requerentes.   

Assim, os filhos, ora requerentes e legitimados batem as portas do 

judiciário.   

 

  2.0 - DOS FUNDAMENTOS JURIDICOS: 

O artigo 3º da lei nº 6.194/74, antes da alteração promovida 

pela inconstitucionalidade MP 340/06 e sua conversão a Lei 11.482/07, 

tinha a seguinte redação: 

Art. 3º. “Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2º. Compreende as indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se 

seguem, por pessoa vitimada: 

(...) 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; 

§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste 

artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões 

diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de 

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, 

classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, 

subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e 

incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, 

observado o disposto abaixo: 
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SILVANO MATOS ADVOCACIA 

        I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, 

a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um 

dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 

correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do 

percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura;  

        II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou 

funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-

se, em seguida, à redução proporcional da indenização que 

corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de 

repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média 

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), 

nos casos de sequelas residuais. 

        § 2o Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 

2.700,00 (dois mil e setecentos reais), previsto no inciso III do caput 

deste artigo, de despesas médico-hospitalares, desde que devidamente 

comprovadas, efetuadas pela rede credenciada junto ao Sistema Único 

de Saúde, quando em caráter privado, vedada a cessão de direitos. 

(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 

        § 3º As despesas de que trata o § 2o deste artigo em 

nenhuma hipótese poderão ser reembolsadas quando o atendimento for 

realizado pelo SUS, sob pena de descredenciamento do 

estabelecimento de saúde do SUS, sem prejuízo das demais 

penalidades previstas em lei. 
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SILVANO MATOS ADVOCACIA 

Com base no tal deferimento, a demandante, por meio de 

requerimento administrativo, agenciou o pagamento da referida apólice em 

sua totalidade, fazendo prova do acidente e dos danos correspondentes, 

tudo, de acordo com o que prevê o artigo 5º do mesmo regulamento.   

Porém, a seguradora ré não atendeu ao apelo da requerente, 

dificultando o benefício, que lhe pertence por direito. Tal proceder 

contraria a lei. 

Ainda, sobressalta-se que a justa reparação é obrigação que a 

lei impõe as seguradoras participantes do consórcio. Dessa forma, fica 

mais do que caracterizado direito da demandante que tendo sido o seu 

filho comprovadamente vítima fatal de acidente de trânsito, merece 

receber o seguro DPVAT, pois as resoluções da CNSP não podem ser 

utilizadas para fixar valores do seguro obrigatório definido em lei. 

3.0 - DOS PEDIDOS: 

A citação da requerida para que apresente contestação sob 

pena dos efeitos da revelia e que NÃO seja designada audiência de 

conciliação, visto que a DEMANDADA não apresenta proposta de acordo 

para demandas desta natureza, devendo desta forma ser citada para 

contestar e depois comparecer a audiência de instrução e julgamento em 

data determinada por este MM. Juiz. 

A procedência ao pedido, para condenar a empresa Demandada, 

condenando a mesma á pagar o valor correspondente ao previsto na Lei e 

na tabela, no percentual do teto de R$ 13500,00, pelo evento morte, 

ocorrido após um acidente automobilístico. 

Pelo descaso em relação ao pedido da autora, protesta pela 

condenação da REQUERIDA em pagar R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais). 
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SILVANO MATOS ADVOCACIA 

Seja decretada a gratuidade judiciária, eis que o demandante 

se enquadra nos termos da Lei nº. 1.060/50. 

A requerente pretende provar suas alegações, com documentos 

acostados e por todos os demais meios probatórios em direito admitidos, 

especialmente, testemunhas, pericial e bem como depoimento pessoal dos 

representantes legais das empresas Demandadas, tudo sob pena de 

confissão, provas essas que ficam de logo requeridas.                

Dar-se ao Pleito o valor de 23.500,00 (Vinte e Três Mil e 

Quinhentos Reais). 

Termos em que pede deferimento 

Tobias Barreto, 20 de agosto de 2019. 

 

 

Bel. José Silvano Alves Matos          

OAB – SE – 5874           
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SILVANO M ATC* ADWCAC1A

AV.: JOSÉ DAVID DOS SANTOS, 1119-A - CENTRO DE TOBIAS BARRETO/SE

CEP 49300-000 - E MAIL: SILVANOMATOS®HOTMAIL.COM

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: MARIA ELENILDA DOS SANTOS, brasileira, viúva, maior e

capaz, desempregada, portador do R6 n° 3.135.354-1 SSP/SE 2a via e sob CPF n°.

006.805.975.22, residente e domiciliado no Povoado Matinha n°. 2454. Município de Tobias

Barreto/SE, CEP 49.3000. Sem endereço eletrônico de e-mail.

OUTORGADOS: JOSÉ SILVANO ALVES MATOS SOCIEDADE UNIPESSOAL

DE ADVOCACIA, pessoa jurídico de direito privado, portadora do CNPJ

Z6.864.075/OOOI-04, representada por JOSÉ SILVANO ALVES MATOS, brasileiro,

casado, advogado, inscrito na OAB, seccional do Estado de Sergipe sob o n.° 5874, CPF

979.079.605-68, E FONE 79 99882 3825, com escritório profissional localizado na

Avenida José Davi dos Santos, n.° I.119-A, Bairro Santa Rita, Município de Tobias Barreto -

SÊ - CEP 49300-000.

PODERES: Os das cláusulas "ad judicia et ad extra", para o foro em geral, bem

como os enunciados na parte final do artigo 38 do Código de Processo Civil pátrio, podendo

o outorgado agir em conjunto ou separadamente, independentemente da ordem de

nomeação, propor ações, interpor recursos em qualquer Juízo ou Tribunal, substabelecer,

no todo ou em parte, desistir, adjudicar, confessar, reconhecer a procedência do pedido,

reconvir, remir, renunciar ao direito sobre que se funda a açdo, transigir, receber

intimações e citaçffes, receber e dar quitação, levantar alvará e receber a quantia nele

identificada, firmar acordos, receber citações e intimações e compromissos de qualquer

ato em defesa do Outorgante, representando-o junto a repartições públicas federais,

estaduais, municipais e cartonais, ao fim de praticar todos os atos necessários ao

desempenho do mandato, por este instrumentalizado, em especial para defender seus

interesses judicial de açao de percebimento de seguro DPVAT.

TOBIAS BARRETO/SE, 23 de Julho de 2019.

s- ^AAyQbjÇÂxX-, /foljJ^^vvM^OHO-' tĵ y1 Viyv>29 --.

Outorgante
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AV.: JOSÉ DAVID DOS SANTOS, 1119~A - CENTRO DE TOB1AS BARRETO/SE

CEP 49300-000 - E MAIL: SILVANOMATOS@HOTMA1L.COM

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: JOSÉ MATHEUS SANTOS BARRETO, brasileiro, menor e capaz,

portadora do Rfi n° 3.880.661-4 SSP/SE, e CPF n° 085.661.565-01, representado por

MARIA ELENILDA DOS SANTOS, brasileira, viúva, maior e capaz, portador do R6 n°

3.135.354-1 SSP/SE 2° via e sob CPF n°. 006.805.975.22, residente e domiciliado no

Povoado Matinha n°. 2454. Município de Tobias Barreto/SE, CEP 49.3000. Sem endereço
eletrônico de e-mail.

OUTORGADOS: JOSÉ SILVANO ALVES MATOS SOCIEDADE UNIPESSOAL

DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado, portadora do CNPJ

26.864.075/0001-04, representada por JOSÉ SILVANO ALVES MATOS, brasileiro,

casado, advogado, inscrito na OAB, seccional do Estado de Sergipe sob o n.° 5874, CPF

979.079.605-68, E FONE 79 99882 3825, com escritório profissional localizado na

Avenida José Davi dos Santos, n.° 1.119-A, Bairro Santa Rita, Município de Tobias Barreto -

SE - CEP 49300-000.

PODERES: Os das cláusulas "ad judicia et ad extra", para o foro em geral, bem

como os enunciados na parte final do artigo 38 do Código de Processo Civil pátrio, podendo

o outorgado agir em conjunto ou separadamente, independentemente da ordem de

nomeação, propor ações, interpor recursos em qualquer Juízo ou Tribunal, substabelecer,

no todo ou em parte, desistir, adjudicar, confessar, reconhecer a procedência do pedido,

reconvir, remir, renunciar ao direito sobre que se funda a açao, transigir, receber

intimações e citações, receber e dar quitação, levantar alvará e receber a quantia nele

identificada, firmar acordos, receber citações e intimações e compromissos de qualquer

ato em defesa do Outorgante, representando-o junto a repartições públicas federais,

estaduais, municipais e cartoriais, ao fim de praticar todos os atos necessários ao

desempenho do mandato, por este instrumentalizado, em especial para defender seus

interesses judicial de ação de percebimento de seguro DPVAT.

TOBIAS BARRETO/SE, 23 de Julho de 2019.
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AV.: JOSÉ DAVID DOS SANTOS, 1 1 1 9-A - CENTRO DE. TOB1AS BARRETO/SE

CEP 49300000 - E MA1L; SILVANOMATOS@HOTMAILCOM

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: ADRIANA BARRETO DOS SANTOS, brasileira, maior e capaz,

portador do RÉ n° 3.821.526-8 SSP/SE 2° via e sob CPF n° 080.602.945.55, residente e

domiciliado no Povoado Matinha n°. 2454. Município de Tobias Barreto/SE, CEP 49.3000.

Sem endereço eletrônico de e-mail.

OUTOR6ADOS: JOSÉ SILVANO ALVES MATOS SOCIEDADE UNIPESSOAL

DE ADVOCACIA, pessoa jurídico de direito privado, portadora do CNPJ

26.864.075/0001-04, representada por JOSÉ SILVANO ALVES MATOS, brasileiro,

casado, advogado, inscrito na OAB, seccional do Estado de Sergipe sob o n.° 5874, CPF

979.079.605-68, E FONE 79 99882 3825, com escritório profissional localizado na

Avenida José Davi dos Santos, n.° 1.119-A, Bairro Santa Rita, Município de Tobias Barreto -

SE - CEP 49300-000.

PODERES: Os das cláusulas "ad judicia et ad extra", para o foro em geral, bem

como os enunciados na parte final do artigo 38 do Código de Processo Civil pátrio, podendo

o outorgado agir em conjunto ou separadamente, independentemente da ordem de

nomeação, propor ações, interpor recursos em qualquer Juízo ou Tribunal, substabelecer,

no todo ou em parte, desistir, adjudicar, confessar, reconhecer a procedência do pedido,

reconvir, remir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, transigir, receber

intimações e citações, receber e dar quitação, levantar alvará e receber a quantia nele

identificada, firmar acordos, receber citações e intimações e compromissos de qualquer

ato em defesa do Outorgante, representando-o junto a repartições públicas federais,

estaduais, municipais e cartonais, ao fim de praticar todos os atos necessários ao

desempenho do mandato, por este instrumentalizado, em especial para defender seus

interesses judicial de ação de percebimento de seguro DPVAT.

TOBIAS BARRETO/SE, 23 de Julho de 2019.

s}& *>~>Húík/

Outorgante
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  03/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 201900315}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  06/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro a gratuidade judiciária requerida na inicial, o que o faço com arrimo no art. 5º, LXXIV da CF e art. 98 do

NCPC. Nos termos do art. 334do Novo Código de Processo Civil, designo audiência de conciliação para o dia

21/11/2019, às 09:30 horas, no Fórum local. Intime-se a parte autora, na pessoa do seu advogado (art. 334, §3º,

NCPC). Cite-se a ré para comparecer à audiência designada, salientando que, caso não tenha interesse na

autocomposição, deverá informar a este Juízo, por petição, até 10 (dez) dias antes da audiência (art. 334, §5º,

segunda parte, NCPC). Ressalte-se às partes que o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação é

considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa, a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, NCPC).

Advirta-se à demandada que poderá oferecer contestação, no prazo de 15 (trinta) dias, contados da data da

audiência de conciliação ou do protocolo da petição de pedido de cancelamento da audiência por desinteresse na

autocomposição (art. 335, NCPC), sob pena de revelia, nos termos do art. 344, NCPC.<br/><br/> Designo o dia

21/11/2019 às 09h:30min para que seja realizada audiência Conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto

Nº Processo 201985501650 - Número Único: 0003289-73.2019.8.25.0075
Autor: ADRIANA BARRETO DOS SANTOS E OUTROS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Defiro a gratuidade judiciária requerida na inicial, o que o faço com arrimo no art. 5º, LXXIV da CF e art.
98 do NCPC.

Nos termos do art. 334do Novo Código de Processo Civil, designo  audiência de conciliação para o dia
21/11/2019,às 09:30 horas, no Fórum local.

Intime-se a parte autora, na pessoa do seu advogado (art. 334, §3º, NCPC).

Cite-se a ré para comparecer à audiência designada, salientando que, caso não tenha interesse na
autocomposição, deverá informar a este Juízo, por petição, até 10 (dez) dias antes da audiência (art. 334,
§5º, segunda parte, NCPC).

Ressalte-se às partes que o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º,
NCPC).

Advirta-se à demandada que poderá oferecer contestação, no prazo de 15 (trinta) dias, contados da data da
audiência de conciliação ou do protocolo da petição de pedido de cancelamento da audiência por
desinteresse na autocomposição (art. 335, NCPC), sob pena de revelia, nos termos do art. 344, NCPC.

Documento assinado eletronicamente por ANA MARIA ANDRADE FREIMAN
BARROZO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, em 06/09/2019,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 15:26:52

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002284033-58.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002284033-58. fl: 1/1
em 06/09/2019 às 15:26:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA MARIA ANDRADE FREIMAN BARROZO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 

p. 40



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  09/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado 201985506896 expedido.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  09/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201985506896 do tipo Citação Procedimento Sumário [TM810,MD1746] <br/><br/>

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto
Av. José Davi dos Santos, S/N
Bairro - Santa Rita   Cidade - Tobias Barreto 
Cep - 49300-000    Telefone - (79)3541-5900

Normal(Justiça Gratuita)

201985506896

PROCESSO: 201985501650 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0003289-73.2019.8.25.0075

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE E OUTROS: ADRIANA BARRETO DOS SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),  

Através da presente, fica Vossa Senhoria  , por todo o conteúdo da petição inicialCITADO(A) , cuja
cópia segue em anexo, para a finalidade abaixo transcrita, advertindo-o(a) de que não sendo a ação
contestada, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.

 Comparecer neste Juízo à audiência de conciliação, sob pena de, na ausência injustificada,Finalidade:
reputar-se verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (art. 277, §2º e 319 do CPC). Não sendo obtida a
conciliação, oferecerá a parte ré, na própria audiência, DEFESA ESCRITA ou ORAL, na forma do art. 278 do
CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de advogado(a) ou
d e f e n s o r ( a )  p ú b l i c o ( a ) .

Despacho: Defiro a gratuidade judiciária requerida na inicial, o que o faço com arrimo no art. 5º, LXXIV da CF e
art. 98 do NCPC. Nos termos do art. 334do Novo Código de Processo Civil, designo audiência de conciliação
para o dia 21/11/2019, às 09:30 horas, no Fórum local. Intime-se a parte autora, na pessoa do seu advogado
(art. 334, §3º, NCPC). Cite-se a ré para comparecer à audiência designada, salientando que, caso não tenha
interesse na autocomposição, deverá informar a este Juízo, por petição, até 10 (dez) dias antes da audiência
(art. 334, §5º, segunda parte, NCPC). Ressalte-se às partes que o não comparecimento injustificado à
audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de
até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, a ser revertida em favor da União
ou do Estado (art. 334, §8º, NCPC). Advirta-se à demandada que poderá oferecer contestação, no prazo de 15
(trinta) dias, contados da data da audiência de conciliação ou do protocolo da petição de pedido de
cancelamento da audiência por desinteresse na autocomposição (art. 335, NCPC), sob pena de revelia, nos
t e r m o s  d o  a r t .  3 4 4 ,  N C P C .

Designo o dia 21/11/2019 às 09h:30min para que seja realizada audiência Conciliação.

 21/11/2019 às 09:30:00,  Fórum Dr. João Fontes de Farias, Sala deData e horário da audiência: Local:
Conciliação, Endereço: Av. José Davi dos Santos, s/n, Tobias Barreto/SE.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 RUA DANTAS, 5º ANDAR, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ  - RJ                           

[TM810, MD1746]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002294824-47. fl: 1/2
em 09/09/2019 às 11:56:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARCIO WILLAMS CHAGAS BEZERRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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Documento assinado eletronicamente por MARCIO WILLAMS CHAGAS BEZERRA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Tobias Barreto, em 09/09/2019, às 11:56:55

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002294824-47.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002294824-47. fl: 2/2
em 09/09/2019 às 11:56:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARCIO WILLAMS CHAGAS BEZERRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  09/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JOSÉ SILVANO ALVES

MATOS - 5874}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Av.: José David dos Santos, 1119-A – Centro de Tobias Barreto/SE 

CEP 49300-000 – E mail: silvanomatos@hotmail.com 

SILVANO MATOS ADVOCACIA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª 

VARA CIVIL E CRIMINAL DA COMARCA DE TOBIAS 

BARRETO/SE. 

 

 

         PROCESSO: 2019.855.01650 

    REQUERENTE: ADRIANA BARRETO DOS SANTOS E OUTROS 

         REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO   

         DPVAT             

  

 

ADRIANA BARRETO DOS SANTOS E OUTROS, 

devidamente qualificados nos autos do processo em epígrafe, vem, mui 

respeitosamente perante a honrada presença de Vossa Excelência, 

manifestar-se, e o faz da seguinte forma: 

Instando a se manifestar acerca do processo acima 

mencionado, este Causídico solicita a juntada de documentos 

probatórios, viabilizando assim, a celeridade da presente demanda. 

Sem mais o que tratar pede e espera deferimento. 

Tobias Barreto – SE, 09 de setembro de 2019. 

 

Bel. José Silvano Alves Matos 

OAB – SE - 5874 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  18/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JOSÉ SILVANO ALVES

MATOS - 5874}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Av.: José David dos Santos, 1119-A – Centro de Tobias Barreto/SE 

CEP 49300-000 – E mail: silvanomatos@hotmail.com 

SILVANO MATOS ADVOCACIA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª 

VARA CIVIL E CRIMINAL DA COMARCA DE TOBIAS 

BARRETO/SE. 

 

         PROCESSO: 2019.855.01650 

    REQUERENTE: ADRIANA BARRETO DOS SANTOS E OUTROS 

         REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO  

         DPVAT 

  

 

ADRIANA BARRETO DOS SANTOS E OUTROS, 

devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, mui 

respeitosamente perante a honrada presença de Vossa Excelência, 

manifestar-se, e o faz da seguinte forma: 

Em tempo hábil e oportuno, vem este Causídico solicitar a 

juntada das Procurações Públicas dos requerentes DANIEL E 

JULIANA, visto que os mesmos serão representados pela genitora, a 

Sra. Maria Elenilda dos Santos. 

Sem mais o que tratar, pede e espera deferimento. 

Tobias Barreto – SE, 18 de outubro de 2019. 

 

Bel. José Silvano Alves Matos 

OAB – SE - 5874 

p. 60



p. 61



p. 62



p. 63



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  21/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201985506896, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  22/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20191022180505884 às 18:05 em 22/10/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO/SE 

  

  

Processo n.º 00032897320198250075 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ADRIANA BARRETO DOS SANTOS, JOSE MATHEUS SANTOS BARRETO, representado por 

MARIA ELENILDA DOS SANTOS, JULIANA DOS SANTOS BARRETO E DANIEL SANTOS BARRETO em trâmite 

perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

Alega a parte autora em sua peça vestibular que seu ente querido, GILSON BARRETO FILHO foi vítima fatal de 

acidente automobilístico ocorrido em 13/09/2015  

Desta maneira, a parte Autora entendendo encontrar-se de posse de todos os documentos necessários à 

percepção da verba indenizatória a título de Seguro DPVAT, propôs a presente demanda, todavia, deixa de 

comprovar cabalmente sua qualidade de ÚNICA beneficiária, conforme exigência legal. 

Vale salientar que não foi acostado nenhum documento que comprovasse a remoção do corpo da vítima, laudo 

do IML. 

Assim, vem alertar o atento juízo que a presente lide não merece o menor crédito, sendo flagrante a ausência 

de nexo causal da morte noticiada e o acidente de trânsito narrado. 

Diante disto, em vista de que a morte da vítima não guarda nexo de causalidade com sinistro, não há que se 

falar em cobertura do SEGURO DPVAT por parte da Seguradora. 

PRELIMINARMENTE 

DA INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

Cabe esclarecer que se tratado de interesse de incapaz, o artigo 178, inciso II do CPC, informa que o Ministério 
Público deverá ser intimado no prazo de 30 dias para intervir como fiscal da lei.  
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Diante disso, requer a intimação do Ministério Público para que se manifeste nos termos o artigo 279, do CPC, 

sob pena de nulidade. 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios 

comprobatórios do alegado, devendo a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no 

artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil. 

DA INÉPCIA DA INICIAL 

DOCUMENTO PESSOAL – DANIEL SANTOS BARRETO 

Subsiste óbice intransponível ao suposto direito Autoral, devendo acarretar a extinção do feito, sem julgamento 

do mérito, conforme disposto no artigo 485, inciso I do Código de Processo Civil, combinado com artigo 321, do 

mesmo diploma legal.  

Não se pode olvidar acerca da existência de requisitos formais para o ajuizamento de qualquer demanda, dentre 

os quais está a necessária de se instruir a petição inicial com os documentos essenciais a sua propositura 

conforme dispõe o art. 320 do Código de Processo Civil. 

Ora, no presente caso, verifica se nos autos, que o documento pessoal da parte autora, encontra-se ilegível 

inviabilizando a verificação das informações no documento.  

 De certo, basta a este magistrado singular uma simples análise dos documentos que acompanham a petição 

inicial para perceber que os documento pessoal do Autor Daniel Santos Barreto não encontra se legível. 

  

Assim sendo, Ilustre Julgador, requer a Ré seja indeferida a petição inicial, vez que completamente inepta, haja 

vista que a documentação não encontra se legível a propositura da presente demanda, extinguindo-se o 

processo sem o julgamento do mérito, com fulcro no artigo 485, inciso I do CPC, combinado com artigo 321, do 

mesmo diploma legal. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 
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Caso assim não entenda a V. Exa., impõem-se de todo modo a apresentação do referido documento 

DA ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” DE PARTE NO PÓLO ATIVO DA PRESENTE DEMANDA –  

MARIA ELENILDA DOS SANTOS 

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 

indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil2. 

Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, e o 

restante será divido entre os herdeiros, imperioso se verificar à qualidade de VERDADEIROS beneficiários das 

Autoras na presente demanda3. 

CUMPRE ESCLARECER, QUE NÃO HÁ NOS AUTOS, QUALQUER TIPO DE DOCUMENTO QUE COMPROVE QUE 

AUTORA MARIA ELENILDA DOS SANTOS VIVIA EM UNIÃO ESTÁVEL COM A VÍTIMA, SENDO ASSIM, A MESMA 

NÃO COMPROVA A QUALIDADE DE BENEFICIARIA. 

Salienta-se, que na certidão óbito de fls. 30 é informado que a vítima era solteira, vejamos:     

 

Ademais, são requisitos indispensáveis para a demonstração da entidade familiar formada por conviventes, 

aqueles que de forma conjunta devem ser preenchidos e não de forma separada, há necessidade de que essa 

relação seja duradoura, com respeito e consideração mútuos e assistência moral e material recíproca, ou seja, 

para alcançar status de companheira é necessário muito mais do que filho em comum. 

Na hipótese vertente, a parte Autora não fez qualquer prova de que efetivamente existiu relação de convivência 

duradoura com a vítima com o objetivo de constituição familiar, sendo certo que os documentos acostados na 

exordial são imprestáveis para tanto. Sem dúvida não há nos autos prova suficiente que a mesma era 

companheira da vítima4. 

Conclui-se que não há prova inequívoca nos autos para se afirmar com exatidão que a Autora é companheira da 

vítima e, portanto, não há como se exigir que a Seguradora Ré efetue o pagamento do valor pleiteado, eis que 

nem mesmo foram juntados alguns documentos que poderiam levar a esta comprovação, tais como: Prova de 

companheirismo junto ao INSS; Declaração de dependentes junto à Receita Federal; Carteira de Trabalho com 

prova de dependência. 

 
2x“Art. 4o: A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)”. 

3xSEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT AÇÃO DE COBRANÇA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA ACOLHIDA CABIA AO AUTOR TRAZER AOS AUTOS PROVA 

INEQUÍVOCA DA SUA CONDIÇÃO DE ÚNICO BENEFICIÁRIO DA VÍTIMA. Apelação parcialmente provida. (TJ-SP - APL: 00105812220108260003 SP 0010581-

22.2010.8.26.0003, Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 28/04/2014, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/04/2014) 

4Tribunal de Justiça de Minas Gerais,  12ª Câmara Cível, AC: 10024080086226003, Data de Julgamento: 27/11/2013. “AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO 

OBRIGATÓRIO - DPVAT - AUTOR - CONDIÇÃO DE COMPANHEIRO DA VÍTIMA NÃO COMPROVADA - ILEGITIMIDADE ATIVA PARA A CAUSA.” 
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Assim, uma vez que não foi comprovada a qualidade de real beneficiária da Sra. Maria Elenilda dos Santos, 

mostra-se patente sua ilegitimidade ativa. 

Desta forma, ante a ausência comprovação de sua legitimidade, requer seja JULGADA EXTINTA SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI do Código de Processo Civil. 

DA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE ÚNICO BENEFICÍARIO 

Salienta-se quanto a imperiosa necessidade de se verificar a qualidade de únicos beneficiários para pleitear a 

verba indenizatória do Seguro Obrigatório DPVAT, em sua totalidade. 

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 

indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil5. 

Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, e o 

restante será divido entre os herdeiros, imperioso se verificar à qualidade de únicos beneficiários na presente 

demanda6. 

Ressalta-se, que os autores são filhos da vítima e companheira ocorre que, na certidão de óbito é informado que 

a vítima DEIXOU FILHOS, não informando quantos e quais, sendo assim, não se pode confirmar que os autores 

os únicos beneficiários. Vejamos:  

 

PARA SEGURANÇA JURÍDICA, UMA VEZ QUE A CERTIDÃO DE ÓBITO NÃO INFORMA QUANTOS FILHOS O 

FALECIDO DEIXOU E PARA QUE NÃO HAJA NENHUMA DÚVIDA COM RELAÇÃO AOS BENEFICIÁRIOS, VEM A RÉ 

REQUERER EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO INSS, PARA QUE O MESMO POSSA INFORMAR QUANTOS E QUAIS SÃO 

OS DEPENDENTES DO FALECIDA GILSON BARRETO FILHO.  

Assim, deve-se verificar quanto a real qualidade de únicos beneficiários, para que no futuro a Ré, ou qualquer 

outra Sociedade Seguradora participante do “pool” do Convênio DPVAT, não seja compelida a efetuar outro 

pagamento a possível beneficiário que possa surgir. 

Desta forma, ante a ausência comprovação de único beneficiário da parte autora, para receber a indenização 
em sua totalidade, requer seja JULGADA EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI 
do Código de Processo Civil/2015. 

DO MÉRITO 

DA FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO – IML) 
 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado.  

 
5x“Art. 4o: A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)”. 

6xSEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT AÇÃO DE COBRANÇA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA ACOLHIDA CABIA AO AUTOR TRAZER AOS AUTOS PROVA 

INEQUÍVOCA DA SUA CONDIÇÃO DE ÚNICO BENEFICIÁRIO DA VÍTIMA. Apelação parcialmente provida. (TJ-SP - APL: 00105812220108260003 SP 0010581-

22.2010.8.26.0003, Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 28/04/2014, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/04/2014) 
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O art. 5º parágrafo 3º da lei nº 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de pleitear a 

indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos.  

CUMPRE ESCLARECER, QUE APESAR DOS AUTORES TEREM JUNTADO A CÓPIA DA CERTIDÃO DE ÓBITO DA 

VÍTIMA, NÃO FICOU COMPROVADO ATRAVÉS DA MESMA E DOS DEMAIS DOCUMENTOS TRAZIDOS PELA 

AUTORA QUE A MORTE DA VÍTIMA DECORREU DO ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO.  

SALIENTA-SE QUE NA CERTIDÃO DE ÓBITO DE FLS. INFORMA QUE A CAUSA MORTIS HEMORRAGIA CERBRAL, 

TRAUMATISMO CRANIOENCEFÁLICO GRAVE, VEJAMOS:  

 

SALIENTA-SE, QUE OS AUTROES NÃO ACOSTARAM AOS AUTOS O LAUDO TANATOSCÓPICO, DOCUMENTO 

ESTE QUE COMPROVA A VERDADEIRA CAUSA DA MORTE OU O DOCUMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA 

LIBERAÇÃO DO CORPO E/OU ATESTADO DA MÉDICA QUE COMPROVE A MORTE.  

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supra transcrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373, I, do CPC.  

Por todo o explanado, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do 

art. 487, i da lei processual.  

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

A Lei que regula a indenização pleiteada pelos Autores é a Lei n.º 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92 e 
11.482/07. Estas leis determinam que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a morte e o acidente 
noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos a certidão de óbito e uma comunicação policial unilateral, não 
há elementos capazes de comprovar que a vítima faleceu em decorrência do acidente de trânsito, pois ambos 
documentos são atos declaratórios.  

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para 

atestar com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista QUE NÃO HÁ 

ELEMENTOS CAPAZES DE COMPROVAR QUE A VÍTIMA TERIA FALECIDO EM DECORRÊNCIA DO ACIDENTE DE 

TRÂNSITO, TENDO EM VISTA A FALTA DE DOCUMENTOS PARA COMPROBATÓRIOS.   

DE ACORDO COM A CERTIDÃO DE ÓBITO, A MESMA NÃO POSSUI A INFORMAÇÃO DE QUE A VÍTIMA VEIO A 
FALECER EM DECORRÊNCIA DE ACIDENTE DE TRÂNSITO, TAMPOUCO O LAUDO DE NECROPSIA O FAZ, RAZÃO 
PELA QUAL NÃO FOI VERIFICADO O NEXO DE CAUSALIDADE 
 

CUMPRE ESCLARECER, QUE OS AUTORES NÃO ACOSTARAM AOS AUTOS O LAUDO TANATOSCÓPICO, 

DOCUMENTO ESTE QUE COMPROVA A VERDADEIRA CAUSA DA MORTE OU O DOCUMENTO DE AUTORIZAÇÃO 

PARA LIBERAÇÃO DO CORPO E/OU ATESTADO DA MÉDICA QUE COMPROVE A MORTE.  

SALIENTA-SE, QUE OS AUTORES NÃO ACOSTARAM AOS AUTOS NENHUM DOCUMENTO QUE COMPROVASSE 

A REMOÇÃO DO CORPO DA VÍTIMA AO IML. 

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que inexiste nexo causal entre o 
acidente e morte da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar indiferente a estes documentos. 
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No caso em apreço, não obstante dispensável a verificação do elemento culpa, mormente por se tratar de um 
seguro cuja responsabilidade é objetiva, é imprescindível a verificação de nexo de causalidade entre o acidente 
automobilístico e o dano fatal, sob pena de inviabilizar a indenização prevista na Lei 6194/74. 

PORTANTO, COMO NÃO HÁ NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A MORTE DA VÍTIMA E O SUPOSTO ACIDENTE 

NOTICIADO, CONFIA NO ALTO GRAU DE COMPETÊNCIA DE VOSSA EXCELÊNCIA, SENDO CERTO QUE A 

PRESENTE DEMANDA DEVERÁ SER JULGADA TOTALMENTE IMPROCEDENTE, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 

487, INCISO I, DA LEI PROCESSUAL CIVIL. 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

- ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74 - 
 

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 

6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 

tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT7.  

Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais e 

o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a indenização no caso de 

morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 8. 

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos os 

beneficiários da vítima. 

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima.  

Portanto, para que a autora possa receber o valor referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, deve comprovar a 

qualidade de única beneficiária, devendo restar claro que a vítima não deixou outros herdeiros 

DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 

No instituto da responsabilidade civil, a obrigação de indenizar está diretamente vinculada à comprovação real 
do dano, como regra mínima de convivência, o que não se verifica no caso em concreto. 

Em que pese à parte autora alegar que faria ainda jus ao recebimento de indenização por danos morais, não há 
nos autos qualquer prova de que a parte autora ter sido acometida de abalo capaz de justificar a formulação do 
pedido de danos morais, o que dificulta até mesmo a formulação da defesa. 

Nesse passo, à guisa de ilustração, faz-se remissão à lição do mestre CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, sobre o 
dano hipotético. 

Ainda que ilícito houvesse nem assim poderia a parte autora pretender indenizações, pela evidência de que suas 
consequências, no caso, não tiveram magnitude suficiente para caracterizar tecnicamente dano moral, 
conforme os precedentes pátrios. 

 
7XArt. 8o  Os arts. 3o, 4o 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: "art. 3o  Os danos pessoais 

cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (...)." 

8XArt. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por 

metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária. 
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De fato, sentimentos como descontentamento, aborrecimento e inconformismo não podem ser confundidos 
com o dano moral.  

Entendimento contrário ao aqui defendido implicaria inferir que, doravante, o vencido sempre terá de indenizar 
ao outro litigante um “dano moral” que o mesmo sofrera à conta do simples “transtorno” de haver utilizado a 
via judicial com vistas à satisfação do seu direito!   Enfim, o dano moral seria uma consequência “direta” do 
inadimplemento da dívida e da propositura de uma ação judicial tencionando cobrá-la! 

A Ré não praticou ofensa de qualquer gravidade e repercussão capaz de caracterizar o dano moral, que não 
basta ser alegado; precisa ser provado e comprovado. 

Desta forma, a parte autora não faz jus a dano moral, conforme acima exposto. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação9. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação10 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas, em especial a ausência de comprovação da qualidade 

de único beneficiário e a Ilegitimidade Ativa 

Requer ainda, considerando o interesse de incapaz, intimação do Ministério Público, para os fins do art. 178, II 

c/c 279 CPC. 

Requer, a Ré a que a presente demanda deverá ser julgada totalmente improcedente, com fundamento no 

artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil, tendo em vista, que não há nexo de causalidade entre a morte e o 

suposto acidente noticiado. 

 
9“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

10art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça: 

• Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência 

de outros herdeiros; 

• Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial; 

• Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela; 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono Dra. 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENEDEZ inscrito sob o nº OAB/SE 2592, sob pena de nulidade das mesmas. 

 Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
Tobias Barreto, 17 de Outubro de 2019. 

 
JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENEDEZ 

OAB/SE 2592 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ADRIANA BARRETO DOS SANTOS, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL 

da comarca de TOBIAS BARRETO, nos autos do Processo nº 00032897320198250075. 

  

Rio de Janeiro, 17 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  29/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico a tempestividade da contestação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  29/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte requerente para se manifestar acerca da contestação, no prazo legal.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  19/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  19/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Audiência de Conciliação/Mediação do dia 21/11/2019 às 09:30h cancelada. Motivo: A requerimento das partes

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  20/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JOSÉ SILVANO

ALVES MATOS - 5874}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 100



 

Av.: José David dos Santos, 1119-A – Centro de Tobias Barreto/SE 

CEP 49300-000 – E mail: silvanomatos@hotmail.com 

Silvano Matos ADVOCACIA 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 2ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO/SE 

 

 

 

 

PROCESSO: 201985501650 

AUTOR: ADRIANA BARRETO DOS SANTOS 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

 

 

   

 

 

 

 

   ADRIANA BARRETO DOS SANTOS, em que contende com 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT ambos 

já devidamente qualificados nos autos do processo em epígrafe, vem, perante a 

egrégia presença de Vossa Excelência, através do seu advogado abaixo subscrito e 

devidamente constituído, apresentar  

 

MANIFESTAÇÃO ACERCA DA CONTESTAÇÃO 

 

à resposta do réu conforme razões de fato e de direito que a 

seguir expõe: 
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Av.: José David dos Santos, 1119-A – Centro de Tobias Barreto/SE 

CEP 49300-000 – E mail: silvanomatos@hotmail.com 

Silvano Matos ADVOCACIA 

1 - DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

Diante de nos autos haver interesse de menor, requeremos a 

notificação do ministério público para intervi no processo.   

 

2 - DA TEMPESTIVIDADE 

 

Fora a parte ré, intimidada para apresentar defesa no dia 

18/09/2019, vide AR fls. 65, tendo quinze dias para realizar a defesa, vencendo o 

prazo no dia 09/10/2019, porém, a ré juntou a contestação muito além do prazo, 

só no dia 22/10/2019, fls. 67-74, de forma intempestiva. 

 

3 - DA INEPCIA  

 

A ré abre um tópico para falar de que o documento não está 

legível e com isso deveria haver a extinção dos autos.  

Excelência, sabe-se que concordar com o posicionamento 

alhures mencionado é ir a extremidade do direito, se houver necessidade do 

documento que se abra prazo para colecionarmos aos autos.   

 

4 - DA ILEGITIMIDADE  

 

Antes de adentrar ao mérito da ação a requerida  informar que 

Maria Elenilde não é parte legítima para figurar no polo passivo da demanda.  

Tal fato nobre julgadora é verdade, pois já fora batido as 

portas do judiciário, só tendo Maria Elenilde como parte, mas que houve extinção 

do processo, pois a autora não comprovou a união estável, mesmo tendo os filhos 

em comum processo 20178500370.  
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Av.: José David dos Santos, 1119-A – Centro de Tobias Barreto/SE 

CEP 49300-000 – E mail: silvanomatos@hotmail.com 

Silvano Matos ADVOCACIA 

A senhora Maria elenilde vem aos autos como 

mãe/representante do Daniel, ainda, menor de idade, não havendo que se falar em 

ilegitimidade.  

 

5 - DA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE ÚNICO 

BENEFICIÁRIO 

 

A ré informa que não há nos autos comprovação ou 

comprovantes de que os autores são únicos herdeiros nos autos, e que assim o 

processo deve ser extinto.  

Mais uma vez a requerida deseja ir aos extremos do direito, 

ora, no processo 20178500370 já fora verificado que os menores são os únicos 

herdeiros, mas se ainda se fizer necessário que se intime o INSS para prestar tal 

informação.  

 

6 - DO MÉRITO  

 

Mais uma vez, a ré, vem, aos autos apenas para conturbar o 

processo, desta vez alegando que faltou de exame de corpo de delito. 

Excelência, todas  estas teses já foram desconstituídas no 

processo 201785000370, não havendo nova dilação probatória nestes autos.  

Ratificamos que os autos anteriores foram extintos, não porque 

houve  falta de comprovação da morte, mas, sim por causa de que Maria Elenilde 

não demostrou ser companheira do falecido, se fazendo, desta forma que os filhos 

batessem as portas do judiciário.  

 

7 - DO DANO MORAL  
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Av.: José David dos Santos, 1119-A – Centro de Tobias Barreto/SE 

CEP 49300-000 – E mail: silvanomatos@hotmail.com 

Silvano Matos ADVOCACIA 

A ré abre um tópico para falar do dano moral, o qual entendemos 

ser cabível, haja vista tudo que os filhos tiveram que passar, e ainda passam, 

quando a ré se nega a conceder o direito autoral.  

Assim  que se requer a condenação do requerido, também, em 

danos morais.  

 

8 - JUROS  

 

Em sede de contestação o requerido requer que os juros tenham inicio a 

partir da citação, porém, entende-se que os juros devem fluir a partir do 

requerimento administrativo. 

 

9 - DO DIREITO 

 

De acordo com o que fora exposto na inicial, é perfeitamente 

compreensível que existe na presente demanda a necessidade de se cumprir uma 

obrigação, estando presentes todos os elementos probatórios para garantia deste 

direito. 

No tocante aos argumentos utilizados pela parte ré, vemos que 

o mesmo se mostra destoante, retirando da REQUERENTE um direito que lhe é 

assegurado. Ao analisar dos dispositivos legais aqui apresentados e na exordial. 

Compreende-se então que a alegação da REQUERIDA possui 

somente a finalidade de fugir da sua obrigação em reparar o dano que 

causou. 

 

10 - DOS PEDIDOS  

 

O pedido é mais do que claro. Faz-se necessário condenar a 

empresa Requerida ao pagamento do valor do dano moral e material.  
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Av.: José David dos Santos, 1119-A – Centro de Tobias Barreto/SE 

CEP 49300-000 – E mail: silvanomatos@hotmail.com 

Silvano Matos ADVOCACIA 

Quanto ao mérito, limitou-se, a REQUERIDA, a proferir 

verbetes vagos, sem qualquer prova cabal que se aplique ao caso em tela. 

Nestes termos, e reforçando o contido na inicial, requer o 

prosseguimento do feito e ao final serem julgados procedentes os pedidos 

contidos na exordial.  

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Tobias Barreto/SE, 20 de Novembro de 2019. 

 

___________________________________________________ 

José Silvano Alves Matos 

OAB – SE - 5874 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  26/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  1  Em razão do petitório de ambas as partes em petição de fls.10 e fls.68. Cancelo a audiência aprazada para a

data 21/11/2019 às 09:30, neste fórum.Oficie-se ao INSS para que informe se o de cujus deixou dependente,

devendo o ofício conter os dados do falecido.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto

Nº Processo 201985501650 - Número Único: 0003289-73.2019.8.25.0075
Autor: ADRIANA BARRETO DOS SANTOS E OUTROS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

 

1 –  Em razão do petitório de ambas as partes em petição de fls.10 e fls.68. Cancelo a
 audiência aprazada para a data 21/11/2019 às 09:30, neste fórum.

Oficie-se ao INSS para que informe se o de cujus deixou dependente, devendo o ofício
conter os dados do falecido.

 

Documento assinado eletronicamente por ANA MARIA ANDRADE FREIMAN
BARROZO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, em 26/11/2019,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 17:11:07

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019003034621-08.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019003034621-08. fl: 1/1
em 26/11/2019 às 17:11:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA MARIA ANDRADE FREIMAN BARROZO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  24/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Ofício 202085500554 expedido.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  24/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202085500554 do tipo OFÍCIO LIVRE ( assinante escrivão ) [TM3500,MD2028] <br/><br/>

{Destinatário(a): GERENTE DO INSS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto
Av. José Davi dos Santos, S/N
Bairro - Santa Rita   Cidade - Tobias Barreto 
Cep - 49300-000    Telefone - (79)3541-5900

Normal

202085500554

PROCESSO: 201985501650 (Eletrônico) 

NÚMERO ÚNICO: 0003289-73.2019.8.25.0075

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE E OUTROS: ADRIANA BARRETO DOS SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Ilmo. Gerente

      De ordem da Juíza de Direito da 2ª Vara Cível e Criminal da Comarca de Tobias Barreto/SE, solicito que
informe se o de cujus Gilson Barreto Filho, portador do CPF nº 891.736.435-72 e do RG nº 642411 2ª via
SSP/SE, falecido em 14/09/2015, deixou dependente.

      Prazo: 10 (dez) dias.

Destinatário
Nome: GERENTE DO INSS

 R. José Felipe, , s/nEndereço:
 CentroBairro:
 Tobias Barreto - SECidade:

 49300000CEP:

[TM3500, MD2028]

Documento assinado eletronicamente por MARCIO WILLAMS CHAGAS BEZERRA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Tobias Barreto, em 24/01/2020, às 09:58:44

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000150620-04.

Recebi o mandado 202085500554 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000150620-04. fl: 1/1
em 24/01/2020 às 09:58:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARCIO WILLAMS CHAGAS BEZERRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  27/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202085500554 do tipo OFÍCIO LIVRE ( assinante escrivão ) [TM3500,MD2028] - Certidão do

Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): GERENTE DO INSS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto
Av. José Davi dos Santos, S/N
Bairro - Santa Rita   Cidade - Tobias Barreto 
Cep - 49300-000    Telefone - (79)3541-5900

Normal

202085500554

PROCESSO: 201985501650 (Eletrônico) 

NÚMERO ÚNICO: 0003289-73.2019.8.25.0075

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE E OUTROS: ADRIANA BARRETO DOS SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Ilmo. Gerente

      De ordem da Juíza de Direito da 2ª Vara Cível e Criminal da Comarca de Tobias Barreto/SE, solicito que
informe se o de cujus Gilson Barreto Filho, portador do CPF nº 891.736.435-72 e do RG nº 642411 2ª via
SSP/SE, falecido em 14/09/2015, deixou dependente.

      Prazo: 10 (dez) dias.

Destinatário
Nome: GERENTE DO INSS

 R. José Felipe, , s/nEndereço:
 CentroBairro:
 Tobias Barreto - SECidade:

 49300000CEP:

[TM3500, MD2028]

Documento assinado eletronicamente por MARCIO WILLAMS CHAGAS BEZERRA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Tobias Barreto, em 24/01/2020, às 09:58:44

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000150620-04.

Recebi o mandado 202085500554 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000150620-04. fl: 1/1
em 24/01/2020 às 09:58:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARCIO WILLAMS CHAGAS BEZERRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201985501650 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0003289-73.2019.8.25.0075

MANDADO: 202085500554

DATA DE CUMPRIMENTO: 27/01/2020 00:00

DESTINATÁRIO: GERENTE DO INSS

ENDEREÇO:
R. José Felipe nº s/n. BAIRRO: Centro. Tobias Barreto/ SE. CEP:
49300-000

TIPO DE MANDADO: OFÍCIO LIVRE ( assinante escrivão )

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

CUMPRIDO CONFORME DETERMINAÇÃO JUDICIAL

ENTREGUE COMO DETERMINAÇÃO JUDICIAL

[TC3500, MD47]

Documento assinado eletronicamente por ISABELLE CRISTINE LIMA MARQUES
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiBARBOSA, Oficial de Justiça, em 27/01/2020, às 11:13:46

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000165488-22.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000165488-22. fl: 1/1
em 27/01/2020 às 11:13:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ISABELLE CRISTINE LIMA MARQUES BARBOSA, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  03/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  OFÍCIO 012-2020 INSS

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  10/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que diante da resposta do INSS faço conclusão destes autos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  11/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202000054}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  19/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Intimem-se as partes para, no prazo de 10(dez) dias, se manifestarem acerca da resposta do ofício

enviado ao INSS, acostado às fls. 116/117. Após, com ou sem manifestação, volvam-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto

Nº Processo 201985501650 - Número Único: 0003289-73.2019.8.25.0075
Autor: ADRIANA BARRETO DOS SANTOS E OUTROS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

 

Intimem-se as partes para, no prazo de 10(dez) dias, se manifestarem acerca da resposta
do ofício enviado  ao INSS, acostado às fls. 116/117.

 

Após, com ou sem manifestação, volvam-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por ANA MARIA ANDRADE FREIMAN
BARROZO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, em 19/02/2020,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 23:29:02

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000399477-77.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000399477-77. fl: 1/1
em 19/02/2020 às 23:29:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA MARIA ANDRADE FREIMAN BARROZO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  27/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando transcurso do prazo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  05/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JOSÉ SILVANO ALVES

MATOS - 5874}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Av.: José David dos Santos, 1119-A – Centro de Tobias Barreto/SE 

CEP 49300-000 – E mail: silvanomatos@hotmail.com 

SILVANO MATOS ADVOCACIA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO-SE 

      

 

   PROCESSO: 2019.855.01650 

 REQUERENTE: ADRIANA BARRETO DOS SANTOS e OUTROS 

 REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

 

 

ADRIANA BARRETO DOS SANTOS e OUTROS, devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem mui respeitosamente 

perante Vossa Excelência, manifestar-se, requerendo, portanto, o que 

considera pertinente ao feito. 

Nesta perspectiva, instando a se manifestar e em atenção ao Despacho 

do dia 20/02/2020, este Causídico informa que concorda com o ofício reto 

oriundo do INSS em todo seu exposto. 

REQUER AINDA QUE SEJA ANALISADO OS PEDIDOS declinados 

nas fls. 102, item 1 e 2. 

O que ora se apresenta, visa a celeridade no deslinde deste feito. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Tobias Barreto – SE, 04 de março de 2020. 

Bel. José Silvano Alves Matos 

OAB – SE - 5874 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  10/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2649701- C3/ 2019-05314/ MORTE 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO/SE 

  

 

 

Processo: 201985501650              

  

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ADRIANA BARRETO DOS SANTOS, em 

trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., 

informar para ao final requerer o que segue: 

Primeiramente, cabe reconhecer que os filhos da vítima comprovam ser legítimos ao recebimento de parte da 

indenização, verificando-se apensa os autores como beneficiários junto ao INSS.  

No mais, cabe observar, que a representante dos autores, também é legítima beneficiária da vítima, contudo, 

não figura como autora na presente demanda, senão como representante de seus filhos. 

Dessa forma, na remota hipótese de condenação, deverá ser resguardada a cota parte cabível à companheira, 

para o caso de eventual pedido, administrativo ou judicial.   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TOBIAS BARRETO, 9 de março de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  10/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  12/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista o interesse de menor na lide, dê-se vistas ao Ministério Público para intervir no feito. Ademais,

certifique a Secretaria a tempestividade da contestação apresentada. Após, volvam os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto

Nº Processo 201985501650 - Número Único: 0003289-73.2019.8.25.0075
Autor: ADRIANA BARRETO DOS SANTOS E OUTROS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Tendo em vista o interesse de menor na lide, dê-se vistas ao Ministério Público para intervir no feito.

Ademais, certifique a Secretaria a tempestividade da contestação apresentada.

Após, volvam os autos conclusos.

 

Documento assinado eletronicamente por ANA MARIA ANDRADE FREIMAN
BARROZO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, em 12/03/2020,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 14:47:36

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000576758-16.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000576758-16. fl: 1/1
em 12/03/2020 às 14:47:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA MARIA ANDRADE FREIMAN BARROZO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  13/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico a tempestividade da contestação, conforme fl. 96.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  13/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Vista.</br> Intimação enviada ao Ministério Público (1º grau) - Promotoria de Justiça. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  24/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação da Promotoria considerada em 06/04/2020, mediante consulta processual do(a) Promotor(a) PAULO

JOSÉ FRANCISCO ALVES FILHO, referente ao movimento Intimação Eletrônica, do dia 13/03/2020,às 10:30:30.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 133



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  25/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Parecer

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 134



M
IN
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TÉRIO PÚBLIC

O

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO 
__________________________________________________________________________________________________________ 

 

G:\THYARA\2020\Março\201985501650- parecer ausência interesse indenização.doc 

Autos nº 201985501650 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MM. Juíza 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, através 

do Promotor de Justiça infrafirmado, manifestar-se. 

Trata-se de ação de cobrança ajuizada por ADRIANA BARRETO 

DOS SANTOS e OUTROS em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS, DOS 

SEGUROS DPVAT S.A. 

Entende este órgão ministerial que, no caso em foco, não se faz 

presente o interesse público que exigiria a sua intervenção no feito. 

De acordo com o novo modelo preconizado pela Constituição 

Federal, o Ministério Público deve concentrar seus esforços em determinadas 

searas. 

Nesse particular, a própria Lei Maior oferece balizas para se 

delimitar a atuação do Parquet, seja como órgão agente ou interveniente, ao dispor 

que lhe incumbe “... a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 

interesses sociais e individuais indisponíveis” (sublinhou-se). 

Em harmonia com o preceito constitucional acima destacado, o 

Código de Processo Civil, em seu art. 176, arrola as causas que tornam obrigatória 

a intervenção do MP no processo, o que não é o caso dos autos, principalmente 

porque, apesar de possuir um infante no polo ativo, se trata de direito 

disponível. 
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M
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O

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO 
__________________________________________________________________________________________________________ 

 

G:\THYARA\2020\Março\201985501650- parecer ausência interesse indenização.doc 

Na hipótese em apreço, deduzem os Requerentes pretensão de 

natureza disponível. Trata-se, pois, de controvérsia envolvendo interesses 

meramente patrimoniais. Fica patente, dessa forma, a desnecessidade de atuação 

do Ministério Público, como custos iuris, no presente processo. 

Ex positis, manifesta-se o Ministério Público pela ausência de 

interesse público que justifique a sua intervenção no feito, não sendo mais 

necessário qualquer ato de comunicação dos demais atos deste processo, com a 

ressalva de intervenção, a qualquer tempo, por petição deste órgão ministerial. 

É a manifestação. 

Tobias Barreto/SE, 25 de março de 2020. 

 

 
PAULO JOSÉ FRANCISCO ALVES FILHO 

Promotor de Justiça 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  31/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202000125}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  13/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes para que, no prazo de 10(dez) dias, informem se possuem interesse na produção de outras

provas. Advirto, ainda, que o silêncio destas implicará no julgamento antecipado do mérito, com supedâneo no art.

355, inciso I, do Código de Processo Civil. Cumpra-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto

Nº Processo 201985501650 - Número Único: 0003289-73.2019.8.25.0075
Autor: ADRIANA BARRETO DOS SANTOS E OUTROS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

Intimem-se as partes para que, no prazo de 10(dez) dias, informem se possuem interesse na produção de outras provas.

Advirto, ainda, que o silêncio destas implicará no julgamento antecipado do mérito, com supedâneo no art. 355, inciso I,
do Código de Processo Civil.

Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por ALINE REIS FONSECA SOARES, Juiz(a)
, conformede 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, em 13/04/2020, às 09:03:06

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000744756-43.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000744756-43. fl: 1/1
em 13/04/2020 às 09:03:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ALINE REIS FONSECA SOARES, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  13/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando transcurso do prazo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  16/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2649701- C3/ 2019-05314/ MORTE 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO/SE 

  

Processo: 201985501650 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ADRIANA BARRETO DOS SANTOS, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento 

ao despacho de fls., informar que não possui interesse em produzir outras provas. 

No mais, ratifica as teses de defesa apresentadas, pugnando pela total improcedência dos pedidos. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TOBIAS BARRETO, 16 de abril de 2020. 

 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  17/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JOSÉ SILVANO ALVES

MATOS - 5874}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Av.: José David dos Santos, 1119-A – Centro de Tobias Barreto/SE 

CEP 49300-000 – E mail: silvanomatos@hotmail.com 

SILVANO MATOS ADVOCACIA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO-SE  

 

Autos: 201985501650 

AUTOR: ADRIANA BARRETO DOS SANTOS E OUTROS 

RÉU: DPVAT 

 

 

      ADRIANA BARRETO DOS SANTOS, devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, representado por seu 

advogado devidamente constituído, vem, mui respeitosamente 

perante Vossa Excelência, manifestar-se acerca do despacho de fls. 

139, publicado no dia 14/04/2020, e o faz da seguinte forma:  

Instado a se manifestar nos presentes autos o autor 

requer uso da prova emprestada do processo 201785000370 

(COLHIDO EM AUDIÊNCIA) DE INSTRUÇÃO), haja vista os fatos 

destes processos, devendo os autos serem julgados de forma 

procedente.   

Sem mais o que tratar pede e espera deferimento. 

Tobias Barreto – SE, 17 de ABRIL de 2020. 

Bel. José Silvano Alves Matos 

OAB – SE - 5874 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  22/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Diante das petições juntadas nos dias 16/04/2020 e 17/04/2020, faço conclusão destes autos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  22/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  23/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  À luz do princípio do contraditório, intime-se o requerido, via DJE, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se

acerca do petitório retro. Após, volvam os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto

Nº Processo 201985501650 - Número Único: 0003289-73.2019.8.25.0075
Autor: ADRIANA BARRETO DOS SANTOS E OUTROS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

           

À luz do princípio do contraditório, intime-se o requerido, via DJE, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca
do petitório retro.

Após, volvam os autos conclusos.

Documento assinado eletronicamente por ALINE REIS FONSECA SOARES, Juiz(a)
, conformede 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, em 23/04/2020, às 11:18:53

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000795387-21.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000795387-21. fl: 1/1
em 23/04/2020 às 11:18:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ALINE REIS FONSECA SOARES, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  24/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando transcurso do prazo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  21/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Decurso de Prazo

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que o prazo transcorreu in albis.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  26/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202000216}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  28/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2649701- C3/ 2019-05314/ MORTE 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO/SE 

  

Processo: 201985501650                

  

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ADRIANA BARRETO DOS SANTOS, em 

trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., 

informar que não vê necessidade no aproveitamento de provas do outro processo, visto principalmente, a 

resposta do ofício expedido ao INSS, onde constam os beneficiários da vítima. 

Dessa forma, impugna o pedido realizado pelo autor, requerendo o prosseguimento do feito com julgamento da 

demanda.  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TOBIAS BARRETO, 26 de maio de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  08/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro petitório de fl. 144. Ademais, intime-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, informarem se tem interesse

na produção de outras provas, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. Após, volvam os

autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto

Nº Processo 201985501650 - Número Único: 0003289-73.2019.8.25.0075
Autor: ADRIANA BARRETO DOS SANTOS E OUTROS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

Defiro petitório de fl. 144.

Ademais, intime-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, informarem se tem interesse na produção
de outras provas, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.

Após, volvam os autos conclusos.

Documento assinado eletronicamente por ANA MARIA ANDRADE FREIMAN
BARROZO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, em 08/06/2020,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 17:35:51

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001053593-65.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001053593-65. fl: 1/1
em 08/06/2020 às 17:35:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA MARIA ANDRADE FREIMAN BARROZO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  09/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando transcurso do prazo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  17/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 157



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO/SE 

  

Processo: 201985501650 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ADRIANA BARRETO DOS SANTOS, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento 

ao despacho de fls., informar que não possui interesse em produzir outras provas. 

No mais, ratifica as teses de defesa apresentadas, pugnando pela total improcedência dos pedidos. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TOBIAS BARRETO, 16 de junho de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  22/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JOSÉ SILVANO ALVES

MATOS - 5874}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Av.: José David dos Santos, 1119-A – Centro de Tobias Barreto/SE 

CEP 49300-000 – E mail: silvanomatos@hotmail.com 

SILVANO MATOS ADVOCACIA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO-SE  

 

 

Autos: 201985501650 

AUTOR: ADRIANA BARRETO DOS SANTOS E OUTROS 

RÉU: DPVAT 

 

 

      ADRIANA BARRETO DOS SANTOS, devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, representado por seu 

advogado devidamente constituído, vem, mui respeitosamente 

perante Vossa Excelência, manifestar-se acerca do despacho de fls. 

155, publicado no dia 09/06/2020, e o faz da seguinte forma:  

Instado a se manifestar nos presentes autos este patrono 

ratifica o disposto em fls. 144, qual seja o uso da prova emprestada  

disposta no art. 372 do CPC, as produzidas no processo 

201785000370;  

Havendo lá, inclusive, sentença que reconhece o direito.   

Art. 372. O juiz poderá admitir a utilização de 

prova produzida em outro processo, atribuindo-

lhe o valor que considerar adequado, observado 

o contraditório. 

   

p. 160



 

Av.: José David dos Santos, 1119-A – Centro de Tobias Barreto/SE 

CEP 49300-000 – E mail: silvanomatos@hotmail.com 

SILVANO MATOS ADVOCACIA 

Sem mais o que tratar pede e espera deferimento. 

Tobias Barreto – SE, 22 de junho de 2020. 

Bel. José Silvano Alves Matos 

OAB – SE - 5874 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  23/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  10/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  Ante o exposto, sem mais delongas, ACOLHO EM PARTE o pedido inicial, extinguindo o feito, COM RESOLUÇÃO

DE MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do NCPC, para, em consequência, CONDENAR a demandada a pagar aos

autores a importância de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), observando-se o disciplinado pelo art. 792 do

CC, referente ao valor devido, a ser pago pelo seguro obrigatório, atualizada pelo INPC, desde a data do sinistro

(13/09/2015), e juros de 1% (um por cento) a partir da citação (18/09/2019), referente à indenização do Seguro

DPVAT. Condeno a parte Requerida em custas processuais e honorários advocatícios, no percentual de 15% sobre o

valor da condenação, nos termos do art. 85, § 2º do CPC. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Certificado o trânsito

em julgado. Arquivem-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto

Nº Processo 201985501650 - Número Único: 0003289-73.2019.8.25.0075
Autor: ADRIANA BARRETO DOS SANTOS E OUTROS
Réu: SEGURADORA LÍDER

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Procedência em Parte

I- RELATÓRIO

 

Vistos etc.

 

  ADRIANA BARRETO DOS SANTOS e outros, já identificados nos autos, por
 intermédio de procurador legalmente habilitado, ajuizou AÇÃO DE COBRANÇA

  SECURITÁRIA- INVALIDEZ PERMANENTE em face da SEGURADORA LÍDER DOS
 CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S.A., também qualificada, alegando, em suma, que, o Sr.

Gilson Barreto Filho fora vítima de acidente de trânsito, no dia 13/09/2015, ao ser atropelado
por uma motocicleta, vindo a óbito em decorrência do mesmo.

 

Afirma a parte autora que requereu administrativamente o recebimento do valor,
referente ao seguro, sem êxito, razão pela qual ajuizou a presente ação, visando receber a
quantia de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), de acordo com a lei 6.194/74.

 

Com a inicial, juntou documentos de fls. 12/37, 47/58 e 61/63.

 

Devidamente citada, a demandada apresentou sua contestação e documentos às fls.
67/95, suscitando, preliminarmente, a ilegitimidade ativa ad causam da Sra. Maria Elenilda dos
Santos, a inépcia da inicial, ante a ausência de documentação . No mérito, asseverou, em
suma, que a parte autora não faz jus à indenização pleiteada, ante a falta de nexo causal entre
o acidente e o óbito, alega ainda não existir danos morais a ser indenizado. Ao final, pleiteou a
improcedência do pedido autoral, na hipótese de não serem acolhidas as preliminares.

Réplica à contestação apresentada às fls. 101/105.

 

Às fls. 116/118 fora juntado ofício pelo INSS, constando a relação de dependentes do de
cujus.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001247217-43. fl: 1/5
em 10/07/2020 às 16:26:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA MARIA ANDRADE FREIMAN BARROZO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 

p. 164



 

Instado a se manifestar, o Ministério Público aduziu não ter interesse em intervir no
presente feito, conforme manifestação de fls. 135/136.

 

À fl. 144 a parte autora pugnou para que seja deferido, por este juízo, o uso da prova
produzida nos autos nº 201785000370, neste feito, tendo a parte Requerida se oposto a tal
pedido, requerendo o julgamento antecipado do mérito, conforme petitório de fl. 153.

 

Pois bem, passo a decidir.

 

II- FUNDAMENTAÇÃO

 

De início, passo a análise das preliminares arguidas pela parte Requerida em sede de
contestação.

 No que pertine à alegada ilegitimidade ativa ad causam da Sra. Maria Elenilda dos
 Santos, por ausência de comprovação de herdeira, bem como no tocante a ausência de

comprovação da existência de mais herdeiros além dos elencados, verifico que tais
 preliminares não devem prosperar, tendo em vista que o próprio INSS os elencou na qualidade

   de herdeiros do de cujus, conforme faz prova o ofício juntado às fls. 116/118, razão pela qual
rejeitotais preliminares.

 Quanto a preliminar de inépcia da inicial, alegando se encontrar ilegível o documento
  pessoal do Sr. Daniel Santos Barreto, de pronto a rejeito, tendo em vista mostrar-se

  perfeitamente possível a leitura do aludido documento, conforme se verifica às fls. 24 e 26.

Rejeitadas as preliminares, não existindo questões processuais pendentes de
apreciação, passo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 355, I do CPC.

 

Quanto ao mérito, na espécie, cuida-se de ação manejada com o escopo de obter o
recebimento da indenização de seguro obrigatório proveniente de acidente de trânsito que
provocou a morte do Sr. 

Da análise do , verifica-se que o acidente ocorreu no dia , consoantein folio 13/09/2015
se vê dos documentos de fls. 34/35.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001247217-43. fl: 2/5
em 10/07/2020 às 16:26:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA MARIA ANDRADE FREIMAN BARROZO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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No caso dos autos, vislumbra-se que o acidente ocorreu já na vigência da Lei nº
11.945/2009, devendo, portanto, a indenização em questão ser regulada por ela, legislação
vigente à época do evento, a exemplo do que já decidiu o Tribunal de Justiça do Rio Grande do
Sul, :in litteris

 

“APELAÇÕES CÍVEIS. SEGUROS. DPVAT. SINISTRO OCORRIDO NA
VIGÊNCIA DA MP 451/2008. CONVERTIDA NA LEI 11.945/2009.
INDENIZAÇÃO DEVIDA DE ACORDO COM O GRAU DE INVALIDEZ DO
SEGURADO. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA. NECESSIDADE. SENTENÇA
DESCONSTITUÍDA. PRELIMINAR SUSCITADA REJEITADA.

(...) 2. Nos sinistros ocorridos após o advento da Medida Provisória nº
451/2008, publicada no Diário Oficial da União em 16 de dezembro de 2008,
convertida na Lei 11.945 de 04 de junho de 2009, o valor indenizatório

 ( , Apelaçãodeverá observar o grau de invalidez da parte segurada.(...)”. TJRS
Cível nº 70037847308, 5ª Câmara Cível, Rel. Jorge Luiz Lopes do Canto, julgada
em 27/10/2010)(destaquei).

 

 

 Dos documentos juntados aos autos, vislumbra-se que o de cujusviera a óbito em razão
  do acidente sofrido, tendo em vista ter sofrido hemorragia cerebral, traumatismo crani

oencefálico, ação contundente, além do fato de ter vindo a óbito, um dia após a data do
acidente, conforme certidão de óbito de fl. 30.

 

 A lei 6.194/74, em seu art. 3º, I, aduz que em caso de morte, o valor devido da
indenização é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

 

Art. 3oOs danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2odesta Lei
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou
parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e

 conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei
nº 11.945, de 2009).(Produção de efeitos).

a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)

b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)

c) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;(Incluído pela
Lei nº 11.482, de 2007)

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001247217-43. fl: 3/5
em 10/07/2020 às 16:26:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA MARIA ANDRADE FREIMAN BARROZO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no
caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente
comprovadas. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

 

 

No que toca à correção monetária da verba indenizatória, o Tribunal de Justiça do
Estado de Sergipe tem decidido que o termo inicial deve ser a data do sinistro, in casu, 13/09
/2015, utilizando-se, para tanto, o INPC, como se vê do julgado abaixo transcrito:

Apelação Cível - Ação de Cobrança de Seguro DPVAT -Preliminar de falta de
interesse de agir já examinada por ocasião do despacho saneador - Preclusão da
matéria - Documentos acostados aos autos que demonstram o envolvimento do
Autor no acidente do qual lhe restaram seqüelas graves - Função mastigatória
comprometida de forma permanente - Indenização devida - Valor da indenização
que não foi contestado pela Seguradora/Recorrente - Termo inicial da correção
monetária - Data do evento danoso - Precedentes do STJ -- Recurso conhecido e
improvido. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 2317/2013, 1ª Vara Civel de Socorro, Tribunal
de Justiça do Estado de Sergipe, DESA. MARIA APARECIDA SANTOS GAMA
DA SILVA, RELATOR, Julgado em 23/04/2013). Sem grifos no original.

Por outro lado, os juros de mora, estes na base de 1% (um por cento) ao mês, devem
ser calculados a partir da data da citação da seguradora/demandada, consoante preceito
insculpido na Súmula, nº 426 do STJ, que diz: “Os juros de mora na indenização do seguro
DPVAT fluem a partir da citação.”

Por fim, não verifico restar caracterizado, no presente feito, danos morais a ser
indenizados, conforme narrado pela parte autora, eis que não restou comprovado no feito,
razão pela qual indefiro tal pedido.

III- DISPOSITIVO

  Ante o exposto, sem mais delongas, ACOLHO EM PARTEo pedido inicial, extinguindo
 o feito, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do NCPC, para, em

   consequência, CONDENARa demandada a pagar aosautoresa importância de R$ 13.500,00 (
  trezemil e quinhentosreais), observando-se o disciplinado pelo art. 792 do CC,referente ao valor

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001247217-43. fl: 4/5
em 10/07/2020 às 16:26:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA MARIA ANDRADE FREIMAN BARROZO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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 devido, a serpago pelo seguro obrigatório, atualizada pelo INPC, desde a data do sinistro (13/0
9/2015), e juros de 1% (um por cento) a partir da citação (18/09/2019), referente à indenização
do Seguro DPVAT.

Condeno a parte Requerida em custas processuais e honorários advocatícios, no
percentual de 15% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, § 2º do CPC.

Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

Certificado o trânsito em julgado. Arquivem-se.

Documento assinado eletronicamente por ANA MARIA ANDRADE FREIMAN
BARROZO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, em 10/07/2020,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 16:26:22

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001247217-43.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001247217-43. fl: 5/5
em 10/07/2020 às 16:26:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA MARIA ANDRADE FREIMAN BARROZO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  15/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Embargos de Declaração realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY

CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2649701- C3/ 2019-05314/ MORTE 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO/SE 

  

Processo: 201985501650 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já devidamente qualificadas nos autos do 

processo em epígrafe, por meio de seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por ADRIANA BARRETO DOS SANTOS, opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA CONTRADICAO 

Constou na fundamentação da sentença o seguinte: 

 

 

Com a mais a respeitosa vênia, assim o fazendo, afigura-se a v. decisão contraditória em pontos essenciais, 

justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida-os e confira os 

efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

Frisa-se que na d. sentença exarada, verifica-se grave contradição, que devem ser supridas ou sanadas por meio 

dos presentes embargos, sendo certo que o recurso não objetiva rediscutir a matéria, mas afastar os vícios 

constatados no julgado. 

Com todo o respeito a Embargante, vem, informar que houve contradição uma vez que a SRA.MARIA ELENILDA 

DOS SANTOS NÃO FAZ PARTE DO POLO ATIVO DA DEMANDA somente representa seu filho, menor de 

idade, Vejamos: 
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Face ao exposto, tendo em vista a contradição apontada, requer a V. Exa. Que afaste da condenação a parte a 

ela cabível uma vez que não faz parte do polo ativo da presente demanda, reduzindo a condenação a monta de 

R$ 6.750,00. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TOBIAS BARRETO, 15 de julho de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  21/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico a tempestividade dos Embargos de Declaração.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  21/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se os requerentes para se manifestarem sobre os Embargos de Declaração, no prazo legal. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  29/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Contrarrazões realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JOSÉ SILVANO ALVES

MATOS - 5874}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Av.: José David dos Santos, 1119-A – Centro de Tobias Barreto/SE 

CEP 49300-000 – E mail: silvanomatos@hotmail.com 

SilvaNO Matos ADVOCACIA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2º VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE TOBIAS BARRETO – SE  

  

Autos: 201985501650 

Embargado: ADRIANA BARRETO DOS SANTOS 

Embargante: DPVAT 

 

 

 

 

ADRIANA BARRETO DOS SANTOS, em que contende com o 

DPVAT ambos devidamente qualificados nos autos do processo acima 

referido, vem este patrono perante a egrégia presença de Vossa 

Excelência, apresentar CONTRARRAZÕES AOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO aduzindo o seguinte: 

 

1.0 – DO MÉRITO DOS EMBARGOS  

 

Fora oposto embargos de declaração, sobre a tese de haver 

contradição na sentença, pois a senha Maria Elenilda dos Santos não faz 

parte do processo, sendo esta mera representante.  

Primeiramente informamos que o recurso de embargos de declaração 

é um meio de impugnação de forma vinculado, ou seja, depende das hipóteses 

que a lei conferiu, quais sejam omissão, obscuridade, contradição ou erro 

material.  
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CEP 49300-000 – E mail: silvanomatos@hotmail.com 

SilvaNO Matos ADVOCACIA 

Da análise dos embargos de declaração da parte ré, não 

vislumbramos qualquer dessas características, muito menos a contradição 

alegada.   

Quando a lei menciona contradição para os embargos de declaração 

não o faz no sentido de ser contrário a lei, mas, sim de contradição no próprio 

julgado.  

Desta forma, o alegado pelo embargante deveria ser impugnado 

através de apelação, não de embargos, ou seja, a via eleita foi inadequada.   

Assim requer o não recebimento do recurso, por consequência não 

interrompendo o prazo para recurso, haja vista a falta de fundamentação a 

um recurso vinculado.   

 

2.0 – DOS PEDIDOS  

 

Ante o exposto, requer;  

O não conhecimento do recurso ou em remota hipótese o não 

acolhimento dos embargos de declaração, haja vista as matérias neles 

versadas não corresponderem a vinculação deste recurso.   

Termos em que pede e espera deferimento. 

Tobias Barreto/SE, 28 julho de 2020. 

 

__________________________________ 

Adv. JOSÉ SILVANO ALVES MATOS 

OAB – SE - 5874 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  10/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, diante dos Embargos de Declaração e das Contrarrazões, faço conclusão destes autos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  12/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202000339}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  09/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  POSTO ISSO, conheço dos embargos de declaração apresentados, porquanto tempestivos, porém, no mérito,

nego-lhes provimento, visto inexistir obscuridade, contradição, dúvida ou omissão a ser sanada, mantendo a decisão

exarada, por seus próprios e jurídicos fundamentos, em seu inteiro teor. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal sem manifestação, certifique-se e arquivem-se os autos com as cautelas necessárias.

Cumpra-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto

Nº Processo 201985501650 - Número Único: 0003289-73.2019.8.25.0075
Autor: ADRIANA BARRETO DOS SANTOS E OUTROS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Não-Acolhimento de Embargos de Declaração

 Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte Embargante
SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., questionando os termos

    da sentença proferida por este juízo às fls. 164/168, a fim de sanar suposta contradição
 existente no referido decisum.

 

 Alega a embargante ter este juízo incorrido em contradição, pelo fato de ter
  considerado a Sra. MARIA ELENILDA DOS SANTOS como parte legítima a figurar no polo

ativo da ação, aduzindo que a mesma deve ser excluída, pelo fato de apenas está
representando seu filho menor.

 

 Instada a se manifestar, a parte embargada apresentou petição às fls. retro,
pugnando pela rejeição dos aludidos embargos.

 

Pois bem. Decido.

 

Tendo em vista que os referidos embargos foram opostos tempestivamente,
passo a sua análise.

 

Cediço que o âmbito dos Embargos Declaratórios é estreito, limitado ao
esclarecimento de obscuridade, contradição, dúvida ou omissão da Sentença ou Acórdão,
razão por que devem, de regra, gravitar em torno dos elementos de decisão, constantes do
julgado, não alterando as conclusões do julgamento/decisão, uma vez que apresentam caráter
meramente integrativo e aclaratório.

 

Ocorre que, compulsando os autos, vislumbro que não estão presentes os
requisitos para o deferimento do recurso.

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002153390-50. fl: 1/2
em 09/11/2020 às 15:21:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA MARIA ANDRADE FREIMAN BARROZO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 

p. 181



Os argumentos trazidos pela parte embargante não estão aptos a ensejar a
retificação da decisão, visto que, aos olhos desta Magistrada, o comando se encontra claro,
coerente e não fora detectado nenhum ponto a ser suprido, nem mesmo contradição a ser
dirimida.

 

Em uma análise cuidadosa a referida decisão, ora embargada, verifica-se não ter
 este juízo incorrido em contradição, tendo em vista que em que pese não ser a Sra. Maria

  Elenilda dos Santos herdeira do de cujus, a mesma possui legitimidade para figurar no polo
ativo da ação, eis que representa o menor J. M. S. B., então herdeiro.

 

Assim sendo, não observo nenhum erro de fato, capaz de ensejar a reforma do
 referido decisum. Portanto, não há omissão a ser aclarada, dúvida a ser dirimida, muito menos

erro material a ser corrigido.

 

  POSTO ISSO, conheço dos embargos de declaração apresentados, porquanto
  tempestivos, porém, no mérito, nego-lhes provimento, visto inexistir obscuridade, contradição,

 dúvida ou omissão a ser sanada, mantendo a decisão exarada, por seus próprios e jurídicos
fundamentos, em seu inteiro teor.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal sem manifestação, certifique-se e arquivem-se os
autos com as cautelas necessárias.

 

Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por ANA MARIA ANDRADE FREIMAN
BARROZO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, em 09/11/2020,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 15:21:50

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020002153390-50.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002153390-50. fl: 2/2
em 09/11/2020 às 15:21:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA MARIA ANDRADE FREIMAN BARROZO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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